PROJETO DE LEI Nº 24/2020

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 109.700,00 (CENTO E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS).
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2020, no valor de R$ 109.700,00 (centro e nove mil e setecentos reais), como segue:

	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.04 – ASSESSORIA DE SAÚDE

	10.301.0013.2.050 – Manutenção das Ações de Atenção Básica da Saúde

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0226
	Equipamentos e Material Permanente
	11.000,00


	04.05 – SETOR DE SAÚDE

	10.305.0013.2.054 – Vigilância Epidemiológica

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0002
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	58.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0002
	Obrigações Patronais
	33.000,00

	3.3.90.46.00.00
	00.01.0002
	Auxilio Alimentação
	7.700,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	10.301.0013.1.033 – Construção, reforma e ampliação de Unidades de Saúde e Academias 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0226
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
	500,00

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0226
	Obras e Instalações
	10.000,00

	4.4.90.93.00.00
	00.01.0226
	Indenizações e Restituições
	500,00


	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04.04 – ASSESSORIA DE SAÚDE

	10.301.0013.2.050 – Manutenção das Ações de Atenção Básica da Saúde

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0002
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	98.700,00




Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.448/2019 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 10 de junho de 2020.
OSVALDO JURCK
     Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____.-
PROJETO DE LEI Nº 24/2020

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a realocação e readequação de dotações do Município. Dentre as movimentações, consta a realocação do recurso de Convênios com o Estado para compra de um veículo de 16 lugares e 01 ambulância para o Setor de Saúde, bem como a realocação de recurso próprios para o empenhamento das despesas com folha de pagamento e encargos do setor de epidemiologia, considerando que esses profissionais estavam lotados na Atenção Básica, no entanto  desempenham atividade principal no setor de epidemiologia.
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 10 de junho de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
